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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
1º QUADRIMESTRE DE 2026

Ata da Audi ência P ública do primeiro quadrimestre de 2026 (dois mil e vinte e seis),
realizada aos 28 (vinte e oito) dias do m ês de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis), às
09h00, nas depend ências do Plen ário da C âmara Municipal de Nova Andradina/MS, em
atendimento ao disposto no art. 9 º, §4º, da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, bem como às disposi çõ es da Lei Complementar nº 141/2012,
para demonstra çã o e avalia çã o do cumprimento das metas fiscais e das açõ es e servi ços
públicos de sa úde referentes ao primeiro quadrimestre do exerc ício de 2026. A audi ência
foi previamente convocada por meio de edital publicado em 11 de maio de 2026, no Di ário
Oficial do Munic ípio.

Com a presen ça de servidores municipais, representantes do Poder Legislativo e demais
interessados, a audi ência foi conduzida pela equipe do Departamento de Contabilidade da
Prefeitura Municipal de Nova Andradina, que iniciou a apresenta çã o destacando a
fundamenta çã o legal do evento, conforme previsto na Lei Complementar nº 101/2000, na
Lei Complementar nº 141/2012 e demais normas aplic áveis à transpar ência e ao controle
fiscal da administra çã o pública municipal.

Na sequ ência, foram apresentados os demonstrativos das receitas arrecadadas no per íodo
de janeiro a abril de 2026. As Receitas Correntes totalizaram R$ 135.771.108,76,
compostas por R$ 26.406.053,21 de Receitas Tribut árias, R$ 4.871.765,21 de Receitas de
Contribui çõ es, R$ 4.587.441,98 de Receita Patrimonial, R$ 97.635.095,32 de
Transfer ências Correntes e R$ 2.270.753,04 de Outras Receitas Correntes. As Receitas de
Capital somaram R$ 3.621.469,75, sendo R$ 343.469,75 provenientes de Aliena çã o de
Bens e R$ 3.278.000,00 de Transfer ências de Capital. As Receitas Intraor çament á rias
alcan çaram R$ 6.166.464,08 e as dedu çõ es para forma çã o do FUNDEB totalizaram
R$ 12.781.413,76, resultando em receita total arrecadada de R$ 132.777.628,83 no
quadrimestre.

Foi apresentada ainda an á lise das principais transfer ências correntes recebidas pelo
Munic ípio, destacando-se o Fundo de Participa çã o dos Munic ípios – FPM, com
arrecada çã o de R$ 23.310.810,53, o ICMS, com R$ 20.687.887,77, e o FUNDEB, com
R$ 20.951.441,52, que juntos representaram a principal fonte de financiamento das
atividades municipais no per íodo.

Em seguida, foi demonstrada a evolu çã o hist ó rica da arrecada çã o municipal entre os
exerc ícios de 2020 e 2026, evidenciando que a receita arrecadada no primeiro
quadrimestre de 2026 alcan çou R$ 132.777.628,83, correspondente a 34,01% da previs ão
or çament ária anual de R$ 390.381.000,00, apresentando desempenho compat ível com o
per íodo analisado.

No tocante às receitas tribut á rias, informou-se que a arrecada çã o atingiu R$ 26.406.053,21,
destacando-se o IPTU, com arrecada çã o de R$ 10.465.172,93, correspondente a 39,63%
do total, seguido pelo ISSQN, com R$ 6.847.490,41, representando 25,93% das receitas
tribut á rias arrecadadas no per íodo.

Posteriormente, foram apresentados os demonstrativos da execu çã o da despesa pública
consolidada. As despesas totalizaram R$ 177.342.682,01 empenhadas, R$ 114.219.486,03
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liquidadas e R$ 110.122.462,97 pagas. Foram demonstrados os valores executados pela
Prefeitura Municipal, C âmara Municipal, Fundo Municipal de Sa úde, FUNDEB, Fundo
Municipal de Assist ência Social, PREVINA e demais fundos municipais, evidenciando a
aplica çã o dos recursos públicos nas diversas áreas de atua çã o governamental.

Quanto às despesas com pessoal, foi apresentado que a Receita Corrente Líquida – RCL
do Munic ípio alcan çou R$ 338.476.974,97. A despesa líquida com pessoal do Poder
Executivo totalizou R$ 169.490.016,27, equivalente a 50,07% da RCL, enquanto a despesa
do Poder Legislativo alcan çou R$ 8.394.191,52, correspondente a 2,48% da RCL,
permanecendo ambos os Poderes dentro dos limites estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Tamb ém foram apresentados os demonstrativos relativos às aplica çõ es constitucionais,
evidenciando que o Munic ípio aplicou R$ 20.047.938,73 em Educa çã o, correspondendo a
25,68% da receita base de cá lculo; R$ 21.666.158,01 dos recursos do FUNDEB na
remunera çã o dos profissionais da educa çã o, equivalente a 101,49% do limite m ínimo
exigido; e R$ 17.320.387,15 em açõ es e servi ços públicos de Sa úde, representando
33,66% da receita considerada para apura çã o do índice, todos acima dos percentuais
m ínimos exigidos pela legisla çã o vigente.

Na oportunidade, tamb ém foram apresentados os dados da Vigil ância Epidemiol ógica e da
Secretaria Municipal de Sa úde, abrangendo notifica çõ es de agravos, imuniza çã o e demais
indicadores de sa úde pública referentes ao primeiro quadrimestre de 2026, em atendimento
ao disposto na Lei Complementar nº 141/2012 e às exig ências de transpar ência da gest ão
do Sistema Ú nico de Sa úde – SUS.

Ap ós a apresenta çã o dos demonstrativos fiscais e dos indicadores da sa úde, foi
franqueada a palavra aos participantes para esclarecimentos e manifesta çõ es. N ão
havendo questionamentos relevantes que alterassem os dados apresentados, a audi ência
foi considerada satisfatoriamente realizada.

Registra-se, ainda, que a Audi ência Pública foi transmitida ao vivo por meio da página
oficial da Prefeitura Municipal de Nova Andradina na rede social Facebook, alcan çando 210
pessoas, registrando 213 impress ões, 709 visualiza çõ es de 3 segundos, 9 visualiza çõ es de
1 minuto e m édia de visualiza çã o de 7 segundos, ampliando o acesso da popula çã o às
informa çõ es apresentadas.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Audi ência P ública, da qual se lavrou a
presente Ata, que ap ós lida e aprovada, ser á publicada no Di ário Oficial do Munic ípio para
fins de transpar ência, publicidade e cumprimento das disposi çõ es legais pertinentes.

Nova Andradina/MS, 28 de maio de 2026.
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N°. 006/2026 
 
A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização de Dispensa 
Eletrônica n° 006/2026, Processo SIGA HR-ADM-2026/00140. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
seguro de veículos para atender à Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme termo de referência e 
descritivo. 
O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e 
https://funsau-na.ms.gov.br/portaldatransparencia. 
 
Período de Recebimento de Propostas: 
De 03/06/2026 às 08:00hrs (Brasília) 
Até 09/06/2026 às 18:00hrs (Brasília) 
 
Período de Lances: 
De 10/06/2026 às 09:00 (Brasília) 
Até 10/06/2026 às 15:00 (Brasília) 
(Tempo de disputa: 06 horas)  
 
A Dispensa Eletrônica ocorrerá no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.bll.org.br 
 

Nova Andradina/MS, 02 de junho de 2026. 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida 
Agente de Contratação 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N°. 007/2026 
 
A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização de Dispensa
Eletrônica n° 007/2026, Processo SIGA HR-ADM-2026/00144. Objeto: Aquisição de vidros temperado, com serviços 
de retirada e instalação, para atender ao setor de isolamento da UTI da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina,
conforme termo de referência e descritivo. 
O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e 
https://funsau-na.ms.gov.br/portaldatransparencia. 
 
Período de Recebimento de Propostas: 
De 03/06/2026 às 08:00hrs (Brasília) 
Até 09/06/2026 às 18:00hrs (Brasília) 
 
Período de Lances: 
De 10/06/2026 às 09:00 (Brasília) 
Até 10/06/2026 às 15:00 (Brasília) 
(Tempo de disputa: 06 horas)  
 
A Dispensa Eletrônica ocorrerá no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.bll.org.br 

Nova Andradina/MS, 02 de junho de 2026. 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida 
Agente de Contratação 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – REURB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07456/2026 
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – SEMINFRA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e o Decreto Federal nº 9.310, de 15 de 
março de 2018, TORNA PÚBLICA a instauração do Processo Administrativo de 
Regularização Fundiária Urbana – REURB, referente ao Lote 01C da Quadra 346, do 
Bairro Vila Beatriz, localizado neste Município. 
Ficam NOTIFICADOS os proprietários, confrontantes, ocupantes, titulares de direitos 
reais, terceiros eventualmente interessados e demais pessoas que possam ser afetadas 
pelo procedimento, para que, querendo, apresentem manifestação ou impugnação 
fundamentada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação. 
As manifestações deverão ser protocoladas junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina/MS, situada à Avenida Antônio Joaquim de Moura 
Andrade, nº 541 Centro, Nova Andradina/MS, durante o horário de expediente. 
Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a concordância dos interessados 
para fins de prosseguimento do procedimento administrativo, nos termos da legislação 
aplicável. 
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 CONSELHO CURADOR 
GESTÃO 2024-2028 

 

Rua Senador Auro Soares Moura Andrade, 1159 – Bairro Capilé – CEP: 79.750-000

 

Telefone: (67) 3441-1187 

 RESOLUÇÃO nº 135, de 03 de junho de 2026 

 
 
 

Torna público o Regimento Interno do 
Comitê de Investimentos do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina-MS–  
PREVINA 

 
 O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Nova Andradina–  MS – PREVINA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº. 993, de 01 de setembro de 2011 e suas 
alterações; 

 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Tornar público, na forma do anexo I o Regimento Interno 

do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina – PREVINA. 

 
Art. 2º . Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 
 

Nova Andradina – MS, 03 de junho de 2026. 
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 CONSELHO CURADOR 
GESTÃO 2024-2028 

 

Rua Senador Auro Soares Moura Andrade, 1159 – Bairro Capilé – CEP: 79.750-000

 

Telefone: (67) 3441-1187 

 

Kelly Cristina de Souza Campos Borba 
Presidente do Conselho Deliberativo 

Certificação Codel - I 

  
 
 
 Marcos Daniel Santi 

Vice-Presidente do Conselho 
Deliberativo 

Certificação CPA-10 e Codel - I 

 
 
 
 

 Suzana da Silva Souza  
Membro do Conselho 

Deliberativo 
Certificação Codel - I 

 
 
 
 

Mara Ivane de Oliveira Costa 
Membro do Conselho Deliberativo 

Certificação CPA-10 e Codel I 

 

Valéria dos Santos Pereira 
Membro do Conselho Deliberativo 

Certificação Codel - I 
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CONSELHO CURADOR  
GESTÃO 2023-2027 

Rua Senador Auro Soares Moura Andrade, 1159 – Bairro Capilé – CEP: 79.750-000 
Telefone: (67) 3441-1187 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 ANEXO I 

 Regimento Interno do Comitê de Investimentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina – 

PREVINA 
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 - BAIRRO CAPILÉ - CEP:7 9. 750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / presidencia@previna.ms.gov.br 

1 

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE N OVA 

ANDRADINA/MS - PREVINA  

  
CAPÍTULO I – DA FINALIDADE  

Art. 1° O Comitê de Investimentos (C. I.) do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Nova Andradina/MS - PREVINA, é um órgão auxiliar 

que participa do processo decisório, com finalidade exclusivamente consultiva e 

propositiva, quanto à formulação e execução da Política de Investimentos do 

RPPS. 

 CAPÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS  

Art. 2° Ao Comitê de Investimentos compete:   

I propor políticas e estratégias de alocação dos recursos de acordo com as 

condições estabelecidas na política de investimentos, em consonância com o 

disposto na Resolução CMN nº 5.272 de 18 de dezembro de 2025; 

II formular anualmente, a Política de Investimentos, bem como eavies ntu

revisões em decorrência de adequações ao mercado financeiro, ajustes na 

conjuntura econômica ou quaisquer intercorrências que interfiram na 

estabilidade dos ativos do Instituto;  

III elaborar anualmente o Plano de Trabalho, sempre no mês de janeiro; 

IV credenciar administradores, gestores e distribuidores de fundos de 

investimentos, observando as disposições legais aplicadas; 

V analisar conjuntura, cenários e perspectivas de mercado financeiro;   

VI avaliar as opções de investimentos e estratégias que envolvam alocações 

e realocações dos ativos das carteiras do PREVINA, em decorrência de fatos 

conjunturais relevantes;   

VII avaliar a composição dos ativos da carteira, bem como analisar seus 

riscos; 

VIII zelar pela promoção de elevados padrões éticos na condução das 

operações relativas às aplicações dos recursos do PREVINA;  

 
IX propor alterações no seu Regimento Interno;  
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X possuir e manter-se certificado nos termos do artigo 8º- B da Lei nº 

9.717/98 e demais dispositivos legais; 
 

XI eleger o gestor e o secretário do comitê de investimentos; 

XII elaborar relatórios de investimentos para apresentar ao Conselho 

Deliberativo e Fiscal. 

CAPÍTULO III – DA COMPOSIÇÃO  

Art. 3° O Comitê de Investimentos será composto por 08 (oito) membros, sendo 

servidores municipais efetivos como titulares e por 03 (três) membros suplentes, 

conforme abaixo:  

 
I Diretor Presidente do Instituto; 

II Diretor Financeiro do Instituto; 

III Dois representantes titulares e um suplente, do Executivo Municipal; 

IV Dois representantes titulares e um suplente, indicados pela Mesa Diretora 

da Câmara Municipal; e, 

V Dois representantes titulares e um suplente, indicados pelo Conselho 

Deliberativo. 

§ 1° Todos os membros do C. I., necessariamente deverão ser pessoas físicas 

vinculadas ao ente federativo ou à unidade gestora do regime como serovri d

titular de cargo efetivo que possuam curso superior, com 04 anos de mandato, 

art. 35-A da Lei Municipal 993/2011, permitida recondução dos Indicados, 

nomeados por ato do Prefeito Municipal. 

 § 2º Nos termos do § 4º do art. 35-A da Lei Municipal nº 993, de 1º de setembro 

de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 1.965, de 6 de maio de 2026, 

todos os membros titulares do Comitê de Investimentos deverão possuir 

certificação profissional válida e compatível com as exigências da legislação 

aplicável aos RPPS previamente à sua nomeação e designação para o e xercício 

da função. 

a) Os membros suplentes do Comitê de Investimentos também deverão possuir 

certificação profissional válida como requisito para o exercício pleno da 

função, observadas as disposições transitórias previstas na Lei Municipal nº 

1.965/2026. 

b) Excepcionalmente, durante o período de transição estabelecido pela Lei 

Municipal nº 1.965/2026, os atuais membros suplentes que ainod a nã

atenderem ao requisito de certificação profissional poderão permanecer 

designados pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da publicação 

do decreto de nomeação, para fins de regularização da exigência. 
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c)  O não atendimento do requisito de certificação no prazo previsto no 

parágrafo anterior implicará a automática cessação da designação do 

membro suplente para o exercício da função no Comitê de Investimteons, 

devendo ser promovida sua substituição na forma da legislação vigente. 

d) O PREVINA poderá promover ações de capacitação, treinamento e apoio 

técnico aos membros indicados para compor o Comitê de Investimentos, bem 

como aos demais servidores que manifestarem interesse, com o objetivo de 

auxiliá-los na obtenção das certificações exigidas pela legislação aplicável. 

§ 3º O gestor e o secretário do Comitê de Investimentos serão definidos através 

de eleição entre os membros do comitê e será realizada todo o mês de janeiro , 

com mandato de um (01) ano, podendo ser reconduzido; 

 
§ 4º. O membro do comitê de investimentos que perder a qualidade de servidor 

público da administração direta ou indireta do Município de Nova Andradina/MS 

deixa de ser membro do Comitê de Investimentos imediatamente.  

CAPÍTULO IV – DAS ATRIBUIÇÕES   

Art. 4° Ao Gestor do Comitê de Investimentos compete:  

I presidir as reuniões, orientar os debates, tomar votos e votar;  

II estabelecer a pauta dos assuntos a serem deliberados a cada reunião; 

III encaminhar previamente a pauta da reunião com a descrição dos 

assuntos a serem submetidos a análise do Comitê de Investimentos, instruída 

com a documentação pertinente;  

IV apresentar os resultados dos investimentos para serem analisados, 

relatar as matérias colocadas em pauta, elaborar e manter arquivo atualizado; 

Art. 5° Ao secretário (a) do Comitê de Investimentos compete:  

I secretariar o Gestor nos preparativos da reunião;  

II encaminhar ofícios, requerimentos e atos de convocação de reuniões 

ordinárias e extraordinárias, solicitadas pelo Gestor; 

 
III redigir a ata da reunião, enviar para aprovação e publicação no site da 

autarquia.  

 Art. 6º Compete aos demais membros:  

 
I análise do mercado financeiro;  

II análise e apresentação dos produtos das Instituições Financeiras e dos 

Fundos de Investimentos;  
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III explanação quanto às orientações da Consultoria de Investimentos;  

IV auxiliar na tomada de decisão quanto a movimentação da carteiraja,  se

na inclusão ou retirada de ativos, seja na definição do destino das contribuições  

mensais.  

V comparecer as reuniões;  

VI  votar sobre os assuntos submetidos ao comitê, competência exclusiva 

dos membros titulares;   

VII assinar as atas das reuniões do comitê;   

VIII obedecer às normas regimentais;   

IX sugerir ao Gestor do Comitê de Investimentos a inclusão de assuntos  na

pauta das reuniões; 

 X solicitar reuniões extraordinárias;  

XI participar de capacitações inerentes ao Comitê.  

 Art. 7° Os membros do Comitê de Investimentos serão destituídos desta 

investidura por:  

I – Renúncia;  

II – Faltas sem justificativas em duas reuniões consecutivas ou a três alternadas 

no ano civil;   

III – Perder certificação específica exigida.  

CAPÍTULO V – DAS REUNIÕES  

Art. 8° As reuniões deverão obedecer ao plano de ação mensal do Coimtê de 

Investimentos do PREVINA, respeitando os limites trazidos pela Lei Municaipl 

993/2011. 

   
§ 1º As reuniões ordinárias ocorrerão de forma presencial conforme calendáori 

aprovado pelo Comitê de Investimentos e divulgado no site do PREVINA. Quanto 

ao horário, terá tolerância máxima de 15 minutos para o início de cada reunião, 

conforme horário definido em calendário, atrasos superiores ao estabelecido 

será considerado como falta. 

§ 2º Nas reuniões extraordinárias, a que se refere o caput deste artigo, os 

membros do Comitê de Investimentos serão convocados pelo Gestor, atravé s de 

plataforma de documentos digitais ou conforme convocação registrada em ata 

de reunião ordinária.  
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§ 3° As reuniões do Comitê de Investimentos serão secretariadas por membr o

escolhido pelo Gestor, na falta do secretário titular.  
 

§ 4° O Gestor do Comitê de Investimentos, assim como por sugestão de oturo 

membro desde que devidamente justificável, poderá, através de comunicação 

prévia, alterar a data da reunião do comitê.  

 § 5° As decisões do Comitê de Investimentos serão registradas em atas, qu e

será assinada por todos e divulgadas no site do PREVINA. 

 
 § 6º Para as reuniões serão obrigatoriamente convocados todos os mmebros 

titulares, sendo que todos os presentes terão direito a voz e voto. 

 § 7º Poderão participar da reunião do Comitê de Investimentos como 

convidados: Conselheiros, analistas das áreas envolvidas, segurados do 

PREVINA e quaisquer interessados, por solicitação acatada pelos membros co m 

objetivo de organização. 

 

 CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  Art. 9º O Comitê de Investimentos poderá contar com assessoria de empresa 

especializada em finanças e investimentos contratada pelo PREVINA.  

 Art. 10 As matérias analisadas e/ou aprovadas pelo Comitê de Investimteons 

serão registradas em ata, que depois de assinada ficará arquivada juntamente 

com as análises, pareceres ou posicionamentos que subsidiaram as 

recomendações e decisões.   

Art. 11 As decisões do Comitê de Investimentos deverão ser embasadas em 

pareceres, análises técnicas, econômicas, financeiras e conjunturais, estando 

sempre em consonância com a Política de Investimentos do PREVINA.  

 
Art. 12 Os assuntos submetidos ao Comitê de Investimentos serão decididos por  

maioria simples.   

Art. 13 É obrigatório o registro em ata dos votos.  

 
Art. 14 Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.  

  
Nova Andradina/MS, 19 de maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 659, de 1º de junho de 2026. 
Republicado por incorreção 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº. PM-CIN-2026/01858, relatando que, em viagem 
realizada no dia 27 de agosto de 2025, o motorista da Secretaria Municipal de Saúde, sr. P.  S. F. de J. , em tese, 
teria proferido agressões verbais e tratamento desrespeitoso contra o paciente transportado; 

CONSIDERANDO os indícios colhidos referentes a um suposto desvio de finalidade no uso do 
veículo oficial (SPIN 273, Placa RWE-9D16) durante o trajeto de retorno, por parte do servidor P.  S. F. de J  , com 
afastamento da rota para, em tese, adquirir garrafas de vinho; 

CONSIDERANDO a existência de registros fotográficos nos autos que, em tese, demonstram 
a presença do veículo oficial da Secretaria Municipal de Saúde nas dependências da referida vinícola particular; 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público manter conduta urbana e discreta (artigo 
198, III, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público observar as normas legais e regulamentares 
(artigo 198, V, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é dever do servidor zelar pela economia e conservação do material que 
lhe for confiado e a conservação do patrimônio (artigo 198, VIII, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa (artigo 198, X, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é proibido dedicar-se, nos locais e horas de trabalho, a atividades 
estranhas ao serviço (artigo 199, XVII, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é proibido empregar material ou qualquer outro bem do Município em 
serviço particular (artigo 199, XXI, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é preciso apurar adequadamente os fatos, outorgando ao servidor P.  S. 
F. de J. , os meios inerentes ao devido processo legal e da ampla defesa; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a Administração Pública Municipal sempre que tem 
conhecimento de alguma irregularidade, toma as providências cabíveis (PM-ADM-2026/04384);

Art. 1º Designar a Comissão de Correição Administrativa, instituída pelo Decreto 1.476, de 16 
de maio de 2014, e composta pelos membros nomeados pela Portaria nº. 244, de 27 de março de 2026, para instaurar 
SINDICÂNCIA a fim de apurar os fatos constantes nos autos do Processo Administrativo nº PM-ADM-2026/04384, que 
indicam, em tese, a prática de agressão verbal e suposto desvio de finalidade no uso de veículo oficial (SPIN 273, 
Placa RWE-9D16) pelo servidor P.  S. F. de J., no dia 27 de agosto de 2025, consubstanciados nos incisos III, V, VIII 
e X, do art. 198, e incisos XVII e XXI do art. 199, todos da Lei Complementar 42/2002 

Art. 2º A comissão processante deverá apresentar um relatório circunstanciado para que a 
decisão a ser tomada seja justa e dentro da legalidade. 

Art. 3º O Processo de Sindicância deverá ser concluído no prazo e condições contidos no art. 
228, da Lei Municipal nº 042, de 26 de junho de 2002, bem como deve ser observado o artigo 5°, LV, da Constituição 
Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Nova Andradina-MS, 1º de junho de 2026. 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

  PREFEITO MUNICIPAL 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2026 

 
A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 028/2026, Processo SIGA HR-ADM-2026/00112. Objeto: Aquisição de produtos 
nutricionais para atender a demanda da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA, conforme 
termo de referência e descritivo. 
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br , http://funsau-
na.ms.gov.br/, link https://transparencia.betha.cloud , ou no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). O Pregão será realizado no dia 19/06/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na forma 
Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - 
www.bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada.

Nova Andradina/MS, 03 de junho de 2026. 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida 
Agente de Contratação
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2026 

 
A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 029/2026, Processo SIGA HR-ADM-2026/00128. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em exames de eletrólitos (sódio, potássio e cálcio), com o fornecimento de equipamento para 
realização dos exames em regime de comodato, para atender a demanda da Fundação Serviços de Saúde de 
Nova Andradina FUNSAU-NA, conforme termo de referência e descritivo. 
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br , http://funsau-
na.ms.gov.br/, link https://transparencia.betha.cloud , ou no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). O Pregão será realizado no dia 22/06/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na forma 
Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - 
www.bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada. 

Nova Andradina/MS, 03 de junho de 2026. 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida 
Agente de Contratação 

Ano: X - N° 2320 08 de junho 2026, segunda-feira
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026
 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS
 
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA –
 
PNAB (LEI Nº 

14.399/2022)
 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e a Fundação Nova-Andradinense de 
Cultura, torna público o Resultado Preliminar de Habilitação

 
do Edital de Chamamento Público 

nº 02/2026
 

para Seleção de propostas
 
culturais para firmar termo de execução cultural com 

recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura –
 
PNAB (Lei Nº 14.399/2022). 

 

A relação dos projetos habilitados provisoriamente, com base na análise de documental, 

encontra-se no Anexo Único desta publicação, contendo as seguintes informações:  nº de 

inscrição, nome do proponente, nome do projeto e situação.  
 

A interposição de recursos quanto ao resultado provisório de habilitação poderá ser feita no 

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de publicação no Diário Oficial do Município, 

através do e-mail editaispnab2025@gmail.com
  

Ressalta-se que este é um resultado preliminar, podendo sofrer alterações após a análise dos 

recursos. 

Nova Andradina-MS, 01 de maio de 2026. 

 

Wagner Carlos Perigo  

Secretário de Educação, Cultura e Esporte  
 
 

Rodrigo da Silva Souza  
Diretor-Presidente da Fundação Nova-andradinense de Cultura  

 
 

ANEXO ÚNICO  
 

CATEGORIA – FOTOGRAFIA  

Nº da 
Inscrição 

Proponente 
Nome da 

Proposta 
Cota  Situação  

1 

Marcos 
Eduardo 
Menezes 
Barbosa

 

Silêncios 
Urbanos 

Não, desejo concorrer por  
ampla concorrência  

HABILITADO  

4
 

Ghustavo 
Reche 

Corneto 
Lopes

 

A Luta De 
Todo Dia

 

Não, desejo concorrer por
 

ampla concorrência
 

HABILITADO
 

22
 

Diego 
Timóteo 

Gomes Dos 
Santos

 

Corpo em 
Trânsito: 
Estética e 

Resistência 
no Conexão 

Urbana
 

Não, desejo concorrer por
 ampla concorrência

 

HABILITADO
 

23
 

Katia de 
Matos Inacio 

Destefani
 

Limites do 
Corpo, Força 

da Mente
 

Não, desejo concorrer por
 ampla concorrência

 

HABILITADA
 

27
 

Michelle 
Christina 
Castilho 

Memória 
Ancestral: 

Conservando 
saberes

 

Não, desejo concorrer por
 ampla concorrência

 

HABILITADA
 

Ano: X - N° 2320 08 de junho 2026, segunda-feira



31

 
 

  

Ribeiro da 
Silva

 

36
 Solange dos 

Santos 
Oliveira

 

O Momento 
Entre Dois 
Tempos

 
Não, desejo concorrer por

 

ampla concorrência
 HABILITADA

 

 

 

 

 

 

CATEGORIA –
 
TELAS

 

Nº da 
Inscrição

 Proponente
 Nome da 

Proposta
 Cota

 Situação
 

2
 Anna Lívia 

Pereira 
Novoli

 
O Entardecer

 
Sim, Pessoa Negra

 HABILITADA
 

5
 

Luana de 
Siqueira 
Brasil

 

“Kadiwéu 
Originária da 
Mãe Terra”

 

Não, desejo concorrer por
 

ampla concorrência
 

HABILITADA
 

14 
Rafael 

Vasconcelos 
da Silva 

SOPA Sim, Pessoa Negra  HABILITADO  

15 
Jéssica de 

Souza Lima 
Brasil com S 

Não, desejo concorrer por  

ampla concorrência  HABILITADA  

18 

Geslaini 
Ravazzi 

Monteiro de 
Moura 

Andrade 

Ancestralida
de em 

Relevo – 

Força e 
Identidade 

Não, desejo concorrer por  

ampla concorrência  

HABILITADA  

24 
Ellen 

Cecatto 
Sevilha 

César 
Não, desejo concorrer por  

ampla concorrência  
HABILITADA  

26 
Natalina de 
Souza Lima 

Coração do 
Pantanal 

Não, desejo concorrer por  
ampla concorrência  

HABILITADA  

31 

Maiara 
Gabriela 
Stumm 
Guse 

O Peso do 
Tempo 

Não, desejo concorrer por  
ampla concorrência  

HABILITADA  

32 

Nathalia 
Ribeiro da 

Silva 

Seraphim 
Não, desejo concorrer por  

ampla concorrência  

INABILITADA –  Proponente 
não enviou a 

autodeclaração de 
residência manuscrita de 

próprio punho  

33
 

Fábio de 
Matos 

Teixeira
 

Fusão 
Inesperada

 

Não, desejo concorrer por  
ampla concorrência

 

INABILITADO –  
Proponente não enviou os 
documentos de habilitação

 

35
 

Isabela 
Gomes do 

Nascimento 
Fiirst

 

Raízes
 

Não, desejo concorrer por
 

ampla concorrência
 

HABILITADA
 

39
 

Estefhane 
Raianny De 

Oliveira 
Penacho

 

Intrínsecos
 

Sim, Pessoa Negra
 

HABILITADA
 

43
 

Sérgio 
Pedrozo

 

Beleza 
Natural de 

Nova 
Andradina

 

Não, desejo concorrer por
 ampla concorrência

 

HABILITADO
 

Ano: X - N° 2320 08 de junho 2026, segunda-feira
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CATEGORIA – PEÇAS ARTESANAIS  

Nº da 
Inscrição 

Proponente 
Nome da 

Proposta 
Cota  

Situação  

6 
Letícia 
Ribeiro 
Pereira 

Nova 
Andradina 
ontem e 

hoje: entre a 
linha e a 
memória.

 

Não, desejo concorrer por  
ampla concorrência  

HABILITADA  

10
 

Ednilson 
Rodrigues 

Bai
 

Artes nas 
raízes

 

Não, desejo concorrer por
 

ampla concorrência
 

HABILITADO
 

16
 

Geslaini
 

Ravazzi 
Monteiro de 

Moura 
Andrade

 

Arara em 
Camadas –

 Expressão da 
Natureza em 

Relevo
 

Não, desejo concorrer por
 ampla concorrência

 

HABILITADA
 

17
 

Geslaini 
Ravazzi 

Monteiro de 
Moura 

Andrade
 

Faces da 
Natureza –

 Identidade 
em 

Fragmentos
 

Não, desejo concorrer por
 ampla concorrência

 

HABILITADA
 

21
 

Ednilson 
Rodrigues 

Bai
 

Arte na raíz
 

Não, desejo concorrer por
 ampla concorrência

 

HABILITADO
 

CATEGORIA –
 
DESENHOS

 

Nº da 
Inscrição

 Proponente
 Nome da 

Proposta
 Cota

 Situação
 

3
 Letícia 

Batista 
Marcelino

 

Raízes da 
Terra: Força 
Ancestral e 
Natureza Do 

Pantanal.
 

Sim, Pessoa Negra
 

INABILITADA –
 
Proponente 

não enviou os documentos 
de habilitação

 

13
 

Rafael 
Vasconcelos 

da Silva
 

Cartografias 
da Invenção

 Sim, Pessoa Negra
 HABILITADO

 

19
 Gilmar de 

Andrade
 

Cidade em 
Dois Tempos

 
Não, desejo concorrer por

 

ampla concorrência
 HABILITADO

 

20 

Brenno 
Aughusthus 
Hernandes 

Lopes 

Entre rios e 
matas 

Não, desejo concorrer por  

ampla concorrência  

HABILITADO  

30 
Eduarda 

Rampim Goz 
Histórias que 
Criam Raízes 

Não, desejo concorrer por  

ampla concorrência  
INABILITADA –  Proponente 
não enviou os documentos 

de habilitação  

34 
Fernanda 

dos Anjos da 
Nóbrega 

Mulheres 
que inspiram Sim, Pessoa Negra  HABILITADA  

42 
Ana Clara 

Castro Lima 

A valorização 
da 

identidade 
cultural das 
mulheres 
brasileiras 

Não, desejo concorrer por  
ampla concorrência  

HABILITADA  

Ano: X - N° 2320 08 de junho 2026, segunda-feira
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25
 

Daniella 
Rafaelle de 

Mello 
Rodrigues

 

Trama & 
Alma Nova 

Andradinense
 

Não, desejo concorrer por
 

ampla concorrência
 

INABILITADA –
 
Proponente 

não enviou os documentos 
de habilitação

 

37
 Glaucya 

Maria flores 
da Silva

 
Essência do 

Vale
 Sim, Pessoa Negra

 HABILITADA
 

38
 

Estefhane 
Raianny De 

Oliveira 
Penacho

 

Sussurros da 
Floresta

 Sim, Pessoa Negra
 HABILITADA

 

40
 

Paula Dias 
Costa 

Andrade de 
Oliveira

 

Capivara em 
amigurumi

 
Não, desejo concorrer por

 

ampla concorrência
 

INABILITADA –
 
Proponente 

não enviou os documentos 
de habilitação

 

41 
Tânia Lino 

Lopes 

Vozes e 
Dedais: Uma 
Cartografia 
Afetiva das 
Mãos que 
Vestem a 
Cidade 

Não, desejo concorrer por
 

ampla concorrência  

HABILITADA
 

 

Ano: X - N° 2320 08 de junho 2026, segunda-feira
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Republivado por incorreção

 

EXTRATO DO TERMO

 

ADITIVO

 

Nº

 

1

 

AO

 

CONTRATO

 

Nº

 

81/2025.

 

DAS PARTES:

 

Pelo

 

presente

 

instrumento,

 

de

 

um

 

lado

 

o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio Joaquim de 
Moura Andrade, nº 541, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. 
HERNANDES ORTIZ, neste ato denominado CONTRATANTE e outro lado a Empresa: TELEFONICA 
BRASIL S/A, inscrita no CNPJ 02.558.157/0001-62,

 

por

 

seu

 

Representante

 

Legal

 

Sr.

 

FÁBIO MARQUES

 

DE

 

SOUZA

 

LEVORIN,

 

e

 

pelo

 

Sr.

 

CLEIDSON SANDES

 

NASCIMENTO,

 

denominada

 

CONTRATADA,

 

resolvem

 

em

 

comum

 

e

 

recíproco

 

acordo

 

celebrarem

 

o Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 81/2025, mediante as cláusulas e 
condições aqui estipuladas:

 

DO

 

ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 
segunda, pelo período de 24/06/2026 a 24/06/2027 (12 meses), bem como acréscimo quantitativo do objeto 
contratual, sendo 22,22%, previsto na cláusula nona do contrato 081/2025, correspondente à prorrogação do 
serviço contínuo. Conforme fundamenta

 

no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, conforme tabela abaixo:

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO DO

 

MATERIAL

 

QTDE

 

UND.MED.

 

VALOR 
MENSAL

 

VALOR 
TOTAL 
MENSAL

 

VALOR 
GLOBAL (12 
MESES)

 

2
 

Serviço
 

de
 telefonia móvel

 pessoal
 

SMP
 (ligações ilimitadas

 
para  qualquer 
móvel  e  fixo de

 qualquer 
operadora,

 
na 

modalidade local
 

e
 

longa distância 
nacional

 

(LDN)

 

–

 

utilizando

 

o

 

código

  

da

 

operadora), com

 

franquia mínima

 

de

 

30GB

 

de 
internet

 

com 
fornecimento de

 

SIM

 

CARD,

 

ferramenta

 

de 
gestão

   

e

 

fornecimento de

 

smartphone tipo

 

II

 

em 
comodato.

 

Conforme 
especificações do

 

Termo

 

de 
Referência.

 

165
 

Assinatura mensal
 

R$
 

92,00
 

R$ 15.180,00
 

R$ 182.160,00
 

Ano: X - N° 2320 08 de junho 2026, segunda-feira
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Nova

 

Andradina-MS,

 

na

 

data

 

das

 

assinaturas.

 

Assinam:

 

HERNANDES

 

ORTIZ

 

TELEFONICA

 

BRASIL

 

S/A

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 

Fábio

 

Marques

 

de

 

Souza

 

Levorin Ordenador 
de Despesa

 

Contratada

 

Contratante

 
 
 

Cleidson

 

Sandes

 

Nascimento 

 

Contratada

 

 

 

Ano: X - N° 2320 08 de junho 2026, segunda-feira
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 3 AO CONTRATO Nº 048/2025

 

DAS PARTES: De um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antonio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, 
Bairro Centro, nesta cidade, representada pelo Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte, Sr. 
WAGNER CARLOS PERIGO, neste ato denominado CONTRATANTE e outro lado a EMPRESA IELZIM 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,

 

inscrita no CNPJ sob o n° 22.944.977/0001-98, neste ato 
representado pelo Sr. ZAQUEU PEDRO DA SILVA , neste ato denominado CONTRATADA, resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo n° 3

 

ao Contrato n° 048/2025, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas:

 

DO ADITIVO:

 

O presente termo aditivo tem por objeto a recomposição dos valores contratuais mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), incidindo a partir da data-base do 
orçamento estimativo (fevereiro de 2024), o que resulta no importe de R$ 86.197,53 (oitenta e seis mil, 
cento e noventa e sete reais e cinquenta e três centavos).

  

A presente alteração encontra fundamento no requerimento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte (fl. 2.518), devidamente respaldado por parecer jurídico (fls. 2.519-2.520), com a finalidade de 
resguardar o interesse público municipal na efetiva conclusão das obras de cobertura da quadra de malha, 
situada na Praça José Carreira Mendes, e da quadra esportiva, na Praça Francisco Frutuoso.

 

Nova Andradina-MS, na data das assinaturas. 

 

Assinam:

 

WAGNER CARLOS PERIGO

   

IELZIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

 

Secretário Municipal de Educação

   

ZAQUEU PEDRO DA SILVA

 

Cultura e Esportes

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 
 

Ano: X - N° 2320 08 de junho 2026, segunda-feira
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 11 AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO Nº 161/2024

 
O Município de Nova Andradina, inscrito no CNPJ nº 03.173.317/0001-18, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde, com recursos do Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-

 

MS, inscrito no CNPJ nº 
10.711.9870/0001-94, representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. HERMES JOSÉ DOS 
SANTOS, doravante denominado Município e a Fundação de Serviço de Saúde de Nova Andradina, 
fundação Estatal de direito privado, com CNPJ/MF nº 12.600.146/0001-57, doravante denominada 
FUNSAU-NA, neste ato representado pelo Diretor Geral, Sr. Norberto Fabri Junior, com interveniência

 

do 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 15.412.257/0001-24, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF, 02.955.271/0001 -26, com recursos, do FUNDO ESPECIAL DE 
SAÚDE, CNPJ/MF nº 03.517.102/0001-77, neste ato representado por seu Secretário de Estado de Saúde, 
em exercício, Sr. Mauricio Simões Corrêa, e dos municípios que compõe a microrregião de Nova Andradina, 
Município de Anaurilândia, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 03.575.727/0001-95, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Rafael Gusmão Hamamoto, Município de Angélica, devidamente inscrito no 
CNPJ n.º 03.747.649/0001-69, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Edison Cassuci Ferreira, Município 
de Batayporã, devidamente inscrito no CNPJ n.º 03.505.013/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr. Germino da Roz Silva, Município de Ivinhema, devidamente inscrito no CNPJ nº. 03.575.875/0001-00, 
neste ato representado pelo Prefeito Sr. Juliano Ferro

 
Barros Donato, Município de Novo Horizonte do Sul, 

devidamente inscrito no CNPJ sob n.º 37.226.644/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Aldenir 
Barbosa do

 
Nascimento,

 
e o Município

 
de

 
Taquarussú,

 
devidamente inscrito no CNPJ nº 03.923.703/0001-

80, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Clóvis José
 
do

 
Nascimento,

 
resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 

DO  OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto: O presente termo aditivo tem a finalidade de um 
aporte de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de Saúde, a título de custeio hospitalar para 
ações e serviços em saúde bem como na manutenção salarial dos colaboradores,na seguinte forma: 
Repasse financeiro complementar no valor de R$ 906.499,46, (Novessentos e seis mil quatrocentos e 
noventa e nove reais e quarenta e seis centavos), será feito em parcela única, destinado ao pagamento 
de passivos acumulados com fornecedores e prestadores de serviço, referênte aos meses de março, abril 
e maio de 2026.  

Reajuste do valor no repasse mensal Municipal, a partir da data deste aditivo, no montande de 

R$119.011,67  (Cento e dezenove mil onze reais e sessenta e sete centavos), em razão da concessão de 
reajuste salarial aos funcionários da instituição, passando de R$ R$ 903.847,78 (novessentos e três mil 
oitossentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos), para R$ 1.022.859,45 (Um milhão e vinte 
e dois mil oitossentos e cinquenta e nove reias e quarenta e cinco centavos), mensais, podendo ser 
renovado se houver interesse das PARTES, mediante a termo aditivo, até o limite permitido em lei, 
respeitando a previsão de recursos orçamentários e financeiros pertinentes.

 

Reajuste do valor no repasse mensal Municipal das cirurgias eletivas, a partir da data deste aditivo, no 
valor de R$20.000,00 (Vinte mil reais), em razão do valor mensal de produção de cirurgias eletivas, antes 
atribuido o teto máximo de 40.000,00 (Quarenta mil reias) mensais, sendo reajustato para o teto máximo 
de 60.000,00 (secenta mil reais) mensais, podendo ser renovado se houver interesse das PARTES, 
mediante a termo aditivo, até o limite permitido em lei, respeitando a previsão de recursos orçamentários 
e financeiros pertinentes.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DO MUNICÍPIO : Fundo Municipal de Saúde-FMS de Nova Andradina, 
repassará o montante conforme nota de Bloqueio 1426895/2026, projeto/atividade 2.062 –

 

Manter os 
serviços do Hospital Regional –

 

MAC; elemento: 3.3.90.00.00.00.00. aplicações diretas, codigo reduzido 
17.

 

DA VIGÊNCIA: O contrato 161/2024 e demais alterações ficam com o mesmo prazo de vigencia, não 
contendo alteração.

 

ASSINAM:

 

MAURÍCIO SIMÕES CORREA

 

SECRETÁRIO DE ESTADO

 
 

HERMES JOSÉ DOS SANTOS

    

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

   

DIRETOR-GERAL –

 

FUNSAU

 
 

Ano: X - N° 2320 08 de junho 2026, segunda-feira
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RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

    

EDISON CASSUCI FERREIRA

 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGÉLICA

 
 

GERMINO DA ROZ SILVA

    

JULIANO FERRO BARROS DONATO

 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ

  

PREFEITO O MUNICÍPIO DE IVINHEMA

 
 

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO 

 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL 

 

Ano: X - N° 2320 08 de junho 2026, segunda-feira
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